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A MESA DIRETORA NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, CONCEDE
A  COMENDA "MEDALHA ACINOR

FRAGA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 037/2002 a COMENDA "MEDALHA
ACINOR FRAGA", ao Sr ABÍLIO AGOSTINHO TOZANL

Ait. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA anexo
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